
 
 

 

MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS 

 

Por este instrumento particular, o CENTRO DE INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO – InovaUSP São Paulo, inscrito no CNPJ sob o n° 63.025.530/0119-04, estabelecido 

na Avenida Professor Lúcio Martins Rodrigues, n° 370, Cidade Universitária, Butantã, São 

Paulo – SP, CEP 05508-020, doravante denominado “InovaUSP”;  

E, de outro lado, o INSTITUTO RAMANUJAN PARA O DESENVOLVIMENTO DE JOVENS 

MATEMATICOS PRODIGIOSOS, inscrito no CNPJ sob o nº 60.435.691/0001-88, com sede à 

Rua Ascencional, 31, conjunto 52B, Jardim Ampliação, São Paulo – SP, CEP 05713-430, 

neste ato representado por seu Presidente, Marcos Eduardo Elias, doravante 

denominado “Instituto Ramanujan”. 

O InovaUSP e o Instituto Ramanujan, quando mencionados em conjunto, serão 

denominados “Partes”, e, individualmente, “Parte”. 

1. DO OBJETO 

O presente Memorando de Entendimentos tem por objeto estabelecer as bases para 

cooperação mútua em atividades de ensino, pesquisa e inovação, visando o 

desenvolvimento conjunto de projetos, programas, eventos, publicações e demais 

ações de interesse comum das Partes. 

 

2. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS GERAIS 

As Partes acordam em envidar esforços para: 

a) Promover a troca de conhecimentos, experiências e boas práticas em ensino, 

pesquisa e inovação; 

b) Desenvolver projetos conjuntos, de natureza científica, tecnológica e educacional; 

c) Estimular o intercâmbio de docentes, pesquisadores, alunos e técnicos; 

d) Fomentar a realização de eventos, cursos, workshops e seminários de interesse 

comum; 



 
 

 

e) Apoiar iniciativas de inovação e empreendedorismo tecnológico que fortaleçam o 

ecossistema de pesquisa e desenvolvimento das instituições. 

3. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

As Partes comprometem-se a: 

a) Designar representantes para coordenar e acompanhar as ações decorrentes deste 

Memorando; 

b) Elaborar, quando necessário, instrumentos jurídicos específicos (termos aditivos, 

acordos de cooperação, convênios ou contratos) para a execução de atividades que 

demandem compromissos técnicos, operacionais ou financeiros específicos; 

c) Atuar de forma colaborativa e transparente, respeitando os regulamentos e normas 

internas de cada instituição. 

 

4. DA AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

Este Memorando não implica qualquer obrigação de natureza financeira ou contratual 

entre as Partes, nem transferência de recursos, bens, pessoal ou serviços. Qualquer 

compromisso financeiro futuro deverá ser objeto de instrumento jurídico próprio, 

devidamente formalizado. 

 

5. DA CONFIDENCIALIDADE 

As Partes comprometem-se a manter sigilo e confidencialidade sobre informações, 

dados e documentos de natureza restrita que venham a ser compartilhados em 

decorrência deste Memorando, salvo se houver autorização expressa da Parte 

detentora da informação ou exigência legal. 

 

6. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente Memorando vigorará por 05 (cinco) anos, contados da data de sua 

assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo firmado entre as 

Partes. 



 
 

 

Poderá ser denunciado por qualquer das Partes, a qualquer tempo, mediante 

comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que tal 

denúncia gere qualquer tipo de ônus ou indenização. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) O presente instrumento não gera vínculo trabalhista, societário ou de subordinação 

entre as Partes; 

b) Eventuais divergências serão resolvidas, preferencialmente, de forma amigável entre 

as Partes; 

c) O foro da Comarca de São Paulo/SP é eleito para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste Memorando, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

8. DA ASSINATURA 

E, por estarem de pleno acordo, as Partes firmam o presente Memorando de 

Entendimentos assinado eletronicamente através da plataforma de assinaturas da USP 

– Acrobat Sign. 

 

 

 

_______________________________________ 

Prof. Dr. Marcelo Knorich Zuffo 

Coordenador do InovaUSP 

 

_________________________________________ 

Marcos Eduardo Elias 

Presidente do Instituto Ramanujan 
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